
PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE Nº             , DE 2023

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Propõe que a Comissão de Fiscalização

Financeira e Controle, em conjunto com

o Tribunal de Contas da União (TCU),

realize fiscalização e controle dos gastos

efetuados  em cartões  de  pagamento  do

governo federal,  pelo  Poder  Executivo,

no ano de 2023.

Senhor Presidente,

Com fulcro nos artigos 100, § 1º, 60, II e 61, I, todos do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados (RICD), proponho que, ouvido o Plenário desta Comissão, com o auxílio do

Tribunal de Contas da União (TCU), sejam adotadas as medidas necessárias para realizar a

fiscalização e controle dos gastos efetuados em cartões de pagamento do governo federal,

pelo Poder Executivo, no ano de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o Portal da Transparência, no período compreendido entre janeiro e

março de 2023, teria sido despendido, pelo Poder Executivo, o montante de R$ 12.183.953,26

(doze milhões, cento e oitenta e três mil, novecentos e cinquenta a três reais e vinte e seis

centavos)1 por meio de cartões de pagamento, tendo sido a monta de R$ 4.549.265,43 (quatro

milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três

centavos)2 incorrida em “gastos sigilosos”, ainda em conformidade com dados fornecidos pelo

mencionado portal.  Deste valor, demonstra-se, no veículo de informação, a ocorrência de

despesas sigilosas no importe de R$ 2.549.197,57 (dois milhões, quinhentos e quarenta e nove

mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e sete centavos)3, o qual seria relativo a gastos

que teriam sido efetuados por meio dos cartões da Presidência da República.

Considerando a exorbitância dos gastos em tão curto período, bem como a necessidade

de austeridade e transparência, sobretudo no que tange às contas públicas, e a competência

1 Gastos  por  cartões  de  pagamentos  -  Portal  da  transparência  (portaldatransparencia.gov.br) –  acesso  em
19/05/2023
2 Cartão de Pagamento do Governo Federal - Portal da transparência (portaldatransparencia.gov.br) – acesso em
19/05/2023
3 Cartão de Pagamento do Governo Federal - Portal da transparência (portaldatransparencia.gov.br) – acesso em
19/05/2023
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https://portaldatransparencia.gov.br/cartoes
https://portaldatransparencia.gov.br/cartoes/cpgf?paginacaoSimples=false&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=mesExtrato%2CorgaoSuperior%2CorgaoVinculado%2CunidadeGestora%2CcpfPortador%2CnomePortador%2CcodigoFavorecido%2CnomeFavorecido%2CtipoTransacao%2CdataTransacao%2Cvalor&de=01%2F01%2F2023&orgaos=OS20000&portador=-11&favorecido=-11
https://portaldatransparencia.gov.br/cartoes/cpgf?paginacaoSimples=false&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=mesExtrato%2CorgaoSuperior%2CorgaoVinculado%2CunidadeGestora%2CcpfPortador%2CnomePortador%2CcodigoFavorecido%2CnomeFavorecido%2CtipoTransacao%2CdataTransacao%2Cvalor&de=01%2F01%2F2023&portador=-11&favorecido=-11&ordenarPor=mesExtrato&direcao=desc


constitucional do Tribunal de Contas da União de, entre outras atribuições, fiscalizar o uso de

recursos  públicos  em  benefício  da  sociedade,  resta  imperativa  a  realização  de  análise

minuciosa dos mencionados gastos, a fim de se apurar possíveis irregularidades, a exemplo de

despesas suntuosas, ostentatórias e supérfluas.

Com a análise minuciosa que se pretende ver realizada, temos como possível benefício

dela resultante um melhor aproveitamento dos recursos públicos e a viabilidade de se adotar,

futuramente,  uma espécie  de  planejamento  interno que  permita  eventual  modificação dos

critérios para utilização de tais meios de pagamento, de modo que os gastos efetuados em

sede  de  cartões  detidos  por  agentes  da  Administração  Pública  viabilizem  considerável

economia para os cofres públicos.

Ante o exposto e lastreada nos princípios que devem nortear a Administração Pública,

a presente Proposta encontra-se plenamente justificada, razão pela qual contamos com o apoio

dos nobres pares para que seja aprovada e cumpra com seus desígnios.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2023.

Deputada CHRIS TONIETTO

PL/RJ
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